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coNVÊNio
.

eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 112/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a SEMUTraN de ananindeua, inscrita no cNPJ 
n° 05.058.441/0001-678.
oBJETo do coNVÊNio: delegação recíproca de competências entre os 
partícipes como órgãos do Sistema Nacional de Trânsito, para fins de au-
tuação, retenção, recolhimento de documentos vencidos, remoção, jul-
gamento e processamento de autos de infração lavrados por agentes de 
trânsito do dETraN/Pa e da SEMUTraN.
ViGÊNcia: início: 14/09/2021 Término: 13/09/2022 
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/09/2021 
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES 
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 704110
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 112/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e dMTU dE SÂo GEraldo do araGUaia, inscrita 
no cNPJ n° 10.249.241/0001-22
oBJETo do coNVÊNio: o dMTU dE SÂo GEraldo do araGUaia delega 
parcialmente ao dETraN/Pa as competências previstas no inciso i, a - do 
art. 2° da resolução nº 811/2020 coNTraN c/c o caput do art. 25 do 
cTB, como fundamentação para delegação parcial, da competência legal, 
do artigo 24, do Código de Trânsito Brasileiro, para fins de implantar o sis-
tema de sinalização gráfica horizontal e vertical, serviços complementares 
e obras civis nas vias municipais pelo dETraN/Pa, conforme o estabelecido 
no ,art. 25, § 2° do Código de Trânsito Brasileiro – CTB.
ViGÊNcia: início: 14/09/2021 Término: 13/09/2022 
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/09/2021 
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES 
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 704114
eXtrato do coNVÊNio
NÚMero do coNVÊNio: Nº 93/2021
ParTES: departamento de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa, cNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e o dEParTaMENTo MUNiciPal dE TrÂNSiTo dE 
TailÂNdia, inscrito no cNPJ nº 22.941.355.0001/18.
oBJETo do coNVÊNio: cooperação técnica e operacional, por meio de 
atuação conjunta entre os partícipes como órgãos do Sistema Nacional de 
Trânsito, que viabilize a fiscalização de trânsito, o processamento de autos 
de infração de trânsito lavrados, a imposição e notificação de penalidades, 
a arrecadação de valores de multas e o consequente repasse financeiro.
ViGÊNcia início: 14/09/2021 Término: 13/09/2023
foro: Belém
daTa dE aSSiNaTUra: 14/09/2021
ordENador rESPoNSáVEl: MarcElo liMa GUEdES 
MarcElo liMa GUEdES
diretor Geral – dETraN/Pa

Protocolo: 704117
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sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2883/2021-daF/cGP, de 30/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/916706;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Edson itamar Barradas da Silva, matrícula nº 57200229/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
800,00 (oiTocENToS rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventu-
ais e de pronto atendimento no município de Salinópolis.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-400,00 
3339036-r$-400,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 03 à 17/09/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 2892/2021-daF/cGP, de 31/08/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/935347;

rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Valnice Maciel de almeida, matrícula nº 57188884/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.000,00 (UM Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais e 
de pronto atendimento nos municípios de Santarém, redenção e Marabá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-500,00
3339036-r$-500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 13/09 à 08/10/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 2931/2021-daF/cGP, de 01/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/942894;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
osvaldo Simões carvalho, matrícula nº 3266273/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto atendimento nos municípios de capanema, capitão Poço e São 
Miguel do Guamá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.000,00 
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/09 à 10/10/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 2932/2021-daF/cGP, de 01/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/942860;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Sérgio antonio lima Barros, matrícula nº 57196682/1.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TrÊS Mil rEaiS) e destinam-se a suprir as despesas eventuais 
e de pronto atendimento nos municípios de capanema, capitão Poço e São 
Miguel do Guamá.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$-3.000,00 
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 21/09 à 10/10/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.
Portaria Nº 2993/2021-daF/cGP, de 08/09/2021
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2021/941211;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
raimundo fabio de Paiva, matrícula nº 57174397/2.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
1.500,00 (UM Mil E QUiNHENToS rEaiS) e destinam-se a suprir as despe-
sas eventuais e de pronto atendimento nos municípios de itaituba, castelo 
dos Sonhos, Santarém, Óbidos, oriximiná, altamira.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 250,00 
3339033-r$-1.000,00
3339036-r$:. 250,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 08/09 à 01/10/2021
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 703852


